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ES T ADO DE SÃO PAULO 

LEI mbfEBO 1.257, DE 06 DE ffOVDmllO DE 1.986 

------------------------------------------
proíbe qualquer inetal9.9io comer -
oial ou 1n4uatr1al no Bairro 014a-
4e Alta. 

DR. MIGUEL Josi OHADDAD, Prefeito Munioipal de Uohoa, 
Eatado 4• São Paulo, uaan4o 4• auu atribuiçõea legai•, 

Pas eaber que a Câmara Municipal aprowu e eu aanoio-

no • promulgo a eeguinte Le1t 
Artigo 11. - Jioa conai4era4o o Bairro Cidade Alta•! 

tritamente reeidenoial, ficando proibido qualquer ramo oomeroi­
al ou industrial 4• 1netalar•m-•• naquele l3airro. 

Artigo 21. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
piblioaoão, revoga4aa aa 41epoai9õee em contrário. 

Prefeitura llunioipal de Uohoa, aoa 06 41aa do mês de 
novembro do ano de 1. 986. 

Registrado no 11"1-o 
por afixa9ão ~o looal 4e ooa 

~~ 
DR. MIGUEL Jost OBADD.AD 

PREPEITO MUNICIPAL 

guida piblioado -
Imprensa local. 
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